
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DECRETO Nº 908/2020 
 
 

“Dispõe sobre a prorrogação das medidas de 
prevenção ao contágio, de enfrentamento e 
contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal de Alto Caparaó, da epidemia de doença 
infecciosa viral respiratória causada pelo agente 
Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências.” 

 
 
 

 O Prefeito Municipal de Alto Caparaó, Estado de Minas Gerais, Sr. 
José Gomes Monteiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso 
XXXVI, do artigo 93, da Lei Orgânica Municipal; e, 
 

  
 Considerando a necessidade de prorrogar e ajustar algumas 
medidas restritivas impostas pelos Decretos nº 903/2020, nº 904/2020, 905/2020, nº 
906/2020 e nº 907/2020, em razão da decretação de situação de Emergência em 
Saúde Pública no Município de Alto Caparaó, de forma a estabelecer estratégias 
para prevenção do alastramento dessa pandemia pelo novo Coronavírus (SARS-
CoV-2); 
 
    Considerando a Deliberação COVID-19 Nº 18 DE 22/03/2020, do 
Comitê Extraordinário COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º 
do Decreto nº 47.886 , de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Medida Provisória nº 926, de 20 de 
março de 2020, no Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, no Decreto 
Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de 
março de 2020, e no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020. 
 
 
 D E C R E T A : 
 
 
 Art. 1º - Ficam prorrogadas até 15 de abril de 2020 as medidas 
normativas e executivas de caráter extraordinário emergencial, para contenção, 
prevenção e profilaxia da transmissão e contágio do novo Coronavírus (COVID-19), 
previstas no Decreto nº 903/2020, alterado pelo Decreto nº 904/2020, que poderão 
ser prorrogadas mediante recomendação dos órgãos de saúde pública. 
 
 Art. 2º - Durante o período de suspensão das atividades de 
educação escolar básica, e para fins de futura reposição, considera-se antecipado o 
recesso do Calendário Escolar do mês de julho/2020, a contar de 19 de março de 
2020. 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 Art. 3º - O não cumprimento das medidas de higienização, 
monitoramento da entrada e permanência de pessoas, controle das filas externas e 
distanciamento mínimo de pessoas nos estabelecimentos comerciais e produtivos do 
Município, poderá resultar em medidas mais restritivas, além da aplicação da 
penalidade de suspensão ou cassação da licença e alvará de funcionamento, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 
 
 

Alto Caparaó/MG, 31 de março de 2020. 
 
 
 
 

JOSÉ GOMES MONTEIRO 
Prefeito Municipal de Alto Caparaó/MG 


